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AO JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS. 

 

 

 

 

Autos n.º  5342824-30.2020.8.09.0051 

Ação   RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente  OLIVEIRA JÚNIOR TECNOLOGIA EM SERVIÇOS E OBRAS EIRELI 

 

 

 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA., por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador 

Judicial devidamente nomeado, qualificado e compromissado nos presentes 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa OLIVEIRA JÚNIOR TECNOLOGIA EM 

SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, CNPJ Nº 05.972.691/0001-09, em tramitação nessa 

7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia- GO, vem, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e Recuperação de 

Empresas – LFR (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), apresentar o Relatório 

Mensal do Administrador Judicial.   
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 Trata-se de relatório mensal em face do deferimento de ação de 

recuperação judicial da empresa OLIVEIRA JÚNIOR TECNOLOGIA EM SERVIÇOS E 

OBRAS EIRELI, cujo protocolo ocorreu em 14/07/2020, sob número 5342824-

30.2020.8.09.0051, e com a decisão de deferimento do processamento 

recuperacional proferida na data de 19/11/2020 (evento 22), que, dentre outras 

medidas, suspendeu as ações e execuções contra a devedora por 180 (cento e 

oitenta) dias, determinou apresentação do Plano de Recuperação Judicial e a 

expedição de edital para publicação no órgão oficial, na forma disposta no §1º, 

do art. 52 da Lei 11.101/2005 e nomeou o administrador judicial, com a 

publicação ocorrida em 23/11/2020, no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, edição nº 3118, Suplemento - SEÇÃO II .   

 Inicialmente, cumpre-nos registrar que a Administração Judicial em 

atenção aos atos de fiscalização contratou, preliminarmente, auxiliar contábil, a 

fim de aperfeiçoar e bem transparecer as atividades da Recuperanda, sendo neste 

momento realizadas as análises individualizadas, observando os indicadores 

financeiros, balancetes e demonstrações de resultados do mês de Agosto, 

conforme segue: 
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• Relatório Mensal de Acompanhamento das Atividades referentes a agosto:  
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 A conclusão e determinadas análises realizadas pelo auxiliar contábil, 

revelaram: 

“[...] 

A análise comparativa entre julho e agosto de 2025 mostra um crescimento 

notável no faturamento da empresa. A Receita Bruta aumentou 10,22% (dez 

vírgula vinte e dois por cento), o que representa um acréscimo de 

aproximadamente R$ 18,4 mil. Seguindo essa tendência, a Receita 

Líquida também registrou uma alta de 10,38% (dez vírgula trinta e oito por 

cento), somando cerca de R$ 17,3 mil a mais no período. 

Apesar do aumento nas vendas, o resultado foi negativo devido ao 

crescimento desproporcional dos custos. As Despesas 

Operacionais subiram 14,29% (quatorze vírgula vinte e nove por cento), 

representando um gasto adicional de cerca de R$ 22,6 mil e superando em 

muito o ritmo de crescimento das receitas. Esse descompasso impactou 

diretamente a lucratividade: o Resultado do Exercício (lucro) sofreu uma queda 

expressiva de 58,09% (cinquenta e oito vírgula zero nove por cento), uma 

redução de aproximadamente R$ 5,2 mil, evidenciando um desafio no controle 

de gastos operacionais. 

[...]” 

 [Destacamos] 
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Balanço Patrimonial jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25 Var %

Ativo 1.063.122,45R$  1.062.857,47R$  1.069.185,38R$  1.068.400,90R$  1.067.132,34R$  1.066.783,63R$  1.065.624,61R$   1.059.808,03R$   -0,55%

   Ativo Circulante 180.270,75R$      180.005,77R$      179.659,68R$      178.875,20R$      177.606,64R$      177.257,93R$      176.098,91R$      170.282,33R$      -3,30%

       Disponível -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

          Caixa -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

                 Caixa Geral -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

        Clientes 94.779,06R$        94.514,08R$        94.167,99R$        93.383,51R$        92.114,95R$        91.766,24R$        90.607,22R$         84.790,64R$         -6,42%

           Clientes Diversos 94.779,06R$        94.514,08R$        94.167,99R$        93.383,51R$        92.114,95R$        91.766,24R$        90.607,22R$         84.790,64R$         -6,42%

        Outros Créditos 12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$         12.552,94R$         0,00%

            Adiantamento a Empregados -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

               Adiantamento de Salário -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

         Tributos a Recuperar/Compensar 12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$         12.552,94R$         0,00%

             IRRF a Recuperar -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

            Contribução Social -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

            Confins Retido a Compensar -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

            Pis Retido a Compensar -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

             INSS a Compensar 12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$        12.552,94R$         12.552,94R$         0,00%

          Estoque 72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$         72.938,75R$         0,00%

             Almoxarifado 72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$        72.938,75R$         72.938,75R$         0,00%

          Despesas Pagas Antecipadamente -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

                Despesas Pagas Antecipadamente -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    -R$                     -R$                     

    Ativo Não-Circulante 882.851,70R$      882.851,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      0,00%

       Ativo Permanente Imobilizado 882.851,70R$      882.851,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      889.525,70R$      0,00%

            Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      0,00%

                 Máquinas e Equipamentos 359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$      359.874,52R$       359.874,52R$       0,00%

            Veículos 598.763,91R$      598.763,91R$      605.437,91R$      605.437,91R$      605.437,91R$      605.437,91R$      605.437,91R$      605.437,91R$      0,00%

 

            Computadores e Perifericos 62.270,04R$        62.270,04R$        62.270,04R$        62.270,04R$        62.270,04R$        62.270,04R$        62.270,04R$         62.270,04R$         0,00%

     (-) Depreciações, Amort. E Exaus. Acumulados 138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      138.056,77-R$      0,00%

         (-) Depreciações de Máquinas, Equi. Fer 74.491,59-R$        74.491,59-R$        74.491,59-R$        74.491,59-R$        74.491,59-R$        74.491,59-R$        74.491,59-R$         74.491,59-R$         0,00%

         (-) Veiculos Pesados 63.565,18-R$        63.565,18-R$        63.565,18-R$        63.565,18-R$        63.565,18-R$        63.565,18-R$        63.565,18-R$         63.565,18-R$         0,00%

OLIVEIRA JUNIOR TECNOLOGIA EM SERVIÇOS E OBRAS EIRELI
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 Considerando a complexidade verificada pelo auxiliar deste 

Administrador Judicial: “A análise da Demonstração de Resultado do Exercício 

(DRE), comparando julho e agosto de 2025, revela o seguinte: A Receita Bruta da 

empresa apresentou um crescimento de 10,22%, o que representa um aumento 

no faturamento de cerca de R$ 18,4 mil. Após as deduções, que também 

subiram, a Receita Líquida cresceu em ritmo semelhante, com uma alta de 

10,38% (aproximadamente R$ 17,3 mil). O principal ponto de atenção está nas 

Despesas Operacionais, que aumentaram em um ritmo superior ao das receitas. 

A alta foi de 14,29%, representando um gasto adicional de cerca de R$ 22,6 mil 

no mês de agosto. Como consequência direta do aumento mais acentuado das 

despesas em relação às receitas, o Resultado do Exercício sofreu uma queda 

expressiva de -58,09%. Isso representa uma redução no lucro de cerca de R$ 5,2 

mil em agosto, mostrando que, apesar do faturamento maior, a rentabilidade da 

operação diminuiu no período.”  

 

Destacamos, a fim de bem aclarar aos interessados, os dados e peças 

contábeis e fiscais: 

Mês >>>>> jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 Var%

Valor >>>> -2.541.950 -2.537.567 -2.536.286 -2.531.322 -2.530.760 -2.525.700 -2.531.097 -2.536.341 0,21%

PREJUÍZO ACUMULADO NO EXERCÍCIO 

-2.545.000

-2.540.000

-2.535.000

-2.530.000

-2.525.000

-2.520.000

-2.515.000

Prejuízo Acumulado
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a) balanço patrimonial; 

b) balancete; 

c) demonstrativo de resultado; 

d) relatório de conferência de lançamentos (DMS); e  

e) folha de pagamento. 
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• Relatório Mensal de Acompanhamento das Atividades referentes a Setembro:  

  

Na continuidade das definições e das rotinas de trabalhos e fiscalização da 

Administradora Judicial foram enviados e-mails e realizados contatos telefônicos 

e vídeos-conferências com os representes legais da devedora, no fito de coletar 

elementos e subsídios, ainda, tratado demais temas relativos à atual fase do 

processamento recuperacional. 

 Dos atendimentos às solicitações requestadas pela Administração 

Judicial, inspeções e reuniões de trabalho aperfeiçoam-se permanentemente as 

definições de rotinas, que além de ampliar os entendimentos das atividades da 

devedora contribuem para melhor identificação de indicadores de desempenho 

a demonstrar a atual performance empresarial. 

 Reiteramos que, conforme deliberado por esse juízo, foi realizada a 

Assembleia Geral de Credores, sendo que em primeira convocação, na data de 

03/11/2021, não houve quórum suficiente (evento 94) e que, em segunda 

convocação, na data de 10/11/2021, pelo resultado apurado na forma do artigo 

45 da Lei nº 11.101/2005, o Plano de Recuperação Judicial, com seus aditivos, 

restou aprovado (evento 95). 

 A recuperanda encaminhou a 11ª Alteração Contratual com o 

esclarecimento de que estava “regularizando/alterando a questão do endereço, 

alterando atividades e adequando o contrato social para unipessoal, pois 

constava ainda na modalidade EIRELI, que foi extinta”: 
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 Registramos ainda que foi proferida decisão, no dia 12.06.2024, 

homologando o plano de recuperação judicial e, por consequência, concedendo 

a recuperação judicial à devedora. Vejamos: 

 

[...] 
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 Reporto-me ao relatório já lançado no ato do ev. 173. 

Após tal ato, sobreveio manifestação completa da Administradora Judicial no 

ev. 194, e a audiência para tentativa de resolução consensual da impugnação 

de credores ao ato da AGC, com ata juntada no ev. 197, o que já fica indicado 

para satisfação do requerimento do ev. 201, posterior. 

 No ev. 205, credor trabalhista requereu controle de legalidade em 

relação à inscrição do seu crédito, e no ev. 210 a União declarou existência de 

créditos fiscais em aberto. 

 O Ministério Público manifestou ciência do desdobramento do feito (ev. 

213), e veio aos autos novo relatório do AJ no ev. 215, datado de 31 de março 

de 2024. Este foi o último, não havendo outros referentes a abril ou maio 

próximos passados. 

 No ev. 216 foi juntado o ofício comunicatório de julgamento do AI n. 

5427160-18.2023.8.09.0000. 

 É o quanto há a acrescentar ao relatório anteriomente lançado (ev. 173). 

 Observados os pareceres do AJ, no evento 194, e o anterior parecer, 

bem lançado pelo Ministério Público no ev. 144, conclui-se que a Assembleia 

Geral de Credores, em 2ª convocação, no dia 10 de novembro de 2021, 

transcorreu regularmente. 

 A data e horário da AGC correspondem ao edital do ev. 86, publicado 

conforme ev. 90. 

 É certa a presença do Banco do Brasil S/A. O credor trabalhista Osvaldir 

Bento da Silva, embora tenha objetado ao plano de recuperação (ev. 46), não 

compareceu à AGC, nem por si mesmo, nem por sindicato. 

 Foi garantido ao credor quirografário Banco do Brasil S/A o 

conhecimento do termo aditivo, conforme demonstrado no memorial do ev. 

194, bem como sua discussão em AGC, com direito a voz e, em seguida, a 

voto. Porém foi vencido na Classe própria, conforme documentação juntada no 

ev. 95, no Laudo de Apuração de Votação. 

 Não houve violação dos direitos do Banco, pois não foi surpreendido 
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com alteração de cunho complexo, ou que não permitisse imediato exame das 

novas estipulações que, embora tenham alongado o prazo de pagamento, 

excluíram o deságio anteriormente previsto. 

 É mister esclarecer que, embora o quadro-resumo dê o Plano como 

rejeitado nas classes de credores trabalhistas e de EPP e ME, privilegiadas pela 

Lei n. 11.101/2005, trata-se de reprodução da falta de votos (0%), sem o fator 

interpretativo da ausência de votantes em ambas as classes. A lei, no entanto, 

exige a aprovação por presentes em AGC, e não em relação ao total de credores 

existentes. 

 A porcentagem de votos favoráveis na classe dos quirografários, única 

presente, é de 79,34%, ou seja, atende às exigências dos artigos 42 e 45, § 2º, 

da LRE (Lei n. 11.101/2005) para aprovação do plano. 

 Por tais razões, homologo o plano de recuperação judicial, tal como 

aprovado na AGC, forma do evento 95, com aditivo, e concedo a recuperação 

judicial à OLIVEIRA JUNIOR TECNOLOGIA EM SERVIÇOS E OBRAS EIRELI = em 

recuperação judicial. 

 Tendo em conta o desaparecimento do tipo EIRELI, cujo lugar foi 

ocupado pela limitada unipessoal, intime-se a recuperanda a comprovar no 

feito sua regularidade perante a JUCEG no prazo de 30 dias. 

 Quanto à pretensão de encerramento imediato do processo judicial de 

recuperação judicial, conforme interpretação dada à nova redação do art. 61 

da LRE, adoto o parecer do i. Promotor de Justiça lançado no ev. 144 como 

razão de decidir, e o faço, pois os relatórios que se seguiram à aprovação do 

plano, há já mais de dois anos, não atestam nenhum avanço na situação 

econômica da recuperanda que assegure seu pleno restabelecimento 

econômico. 

 Ao contrário, as expectativas de aprumar-se o resultado econômico não 

se realizaram até o mais recente relatório, o do ev. 215, lançado há mais de 

dois meses. 

 Portanto, mantenho a recuperação em andamento pelo período dos 

próximos 2 anos. 
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 Para total transparência do feito, intimo o AJ a, no prazo de 15 dias: a) 

juntar ao feito o relatório mais recente da situação econômica por ele 

observada; b) comprovar que continua habilitado junto ao Banco de 

Adminsitradores do E. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

 Quanto às habilitações, devem ser feitas em autos apartados, e não 

nos presentes. 

 Dê-se ciência ao Ministério Público e às Fazendas Públicas para os 

efeitos do art. 58, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, bem como envie-se 

comunicado via PROAD à Corregedoria-Geral da Justiça solicitando dar 

conhecimento desta concessão de RJ a todos os magistrados do Estado de 

Goiás, via Diretorias dos Foros. 

 Intimem-se. 

[...] 

- Evento 218 

 

 Em face da referida decisão foi proposto recurso de Agravo de 

Instrumento pelo Banco do Brasil S.A., o qual tramitou sob o nº 5630731-

76.2024.8.09.0000 e obteve Decisão Monocrática com o seguinte dispositivo 

(evento 229): 

“Ao teor do exposto, conheço e dou provimento ao agravo de instrumento para 

reformar a decisão vergastada no sentido de, tão somente, declarar nulo o Item 

VII, Subitem 6 – Da Novação da Dívida do Plano de Recuperação Judicial, no 

ponto em que prevê a extinção/suspensão das garantias reais, fidejussórias 

ou cambiais prestadas por coobrigados ou garantidores, nos contratos 

firmados pela recuperanda junto à credora/agravante, bem como afastando a 

deliberação que determinou ou estendeu os efeitos da novação aos 

coobrigados e determinou a extinção e/ou extinção das ações de cobrança 

promovidas em face dos coobrigados, com a liberação das garantias.” 
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 Foi proposto ainda, Agravo de Instrumento com pedido liminar pela 

UNIÃO (FAZENDA PÚBLICA FEDERAL) e pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, tendo sido 

conhecido e provido o recurso para reformar a decisão no sentido de reconhecer 

a necessidade de exigência de apresentação da certidão de regularidade fiscal 

pela Agravada, vez que é requisito essencial para concessão do benefício 

recuperacional.  

 Neste sentido, o juízo proferiu despacho (movimentação n.º 319) 

determinando a intimação da recuperanda para apresentar as certidões negativas 

de débitos tributários, nos termos do art. 57 da lei n.º 11.101/05. E, após a 

juntada das certidões, vistas à UNIÃO e o Município de Goiânia, no prazo 

sucessivo de 15 (quinze) dias.  

 Determinou ainda, após escoado o prazo, a intimação do 

Administrador Judicial para apresentar parecer. 

 Ocorre que, compulsando os autos, verificou-se que o patrono 

Rodrigo Rizzo Vasques Filho apresentou renúncia ao mandato de representação 

processual da empresa Oliveira Júnior Tecnologia em Serviços e Obras EIRELI, 

informando, ainda, a existência de outro advogado constituído nos autos. 

 Neste sentido, conforme pontuado por este auxiliar do juízo 

(movimentação n.º 335), constatou-se a necessidade premente de intimação dos 

advogados João Carlos Tomás dos Santos, inscrito na OAB/GO sob o nº 54.719, 

Júlia Maria Tomás dos Santos, inscrita na OAB/GO sob o nº 54.719, e Elza 

Cândida Silveira, inscrita na OAB/SP sob o nº 36.265, regularmente constituídos 

nos autos na movimentação 1, na qualidade de representantes da recuperanda, 

com a intimação do devedor para a juntada das certidões negativas de débitos 

tributários. 
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  Referida providência revela-se essencial para assegurar o regular 

prosseguimento do feito, bem como para viabilizar a adequada análise da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), do Município de Goiânia e deste 

Administrador Judicial, nos moldes do comando judicial.   

  Além disso, após o último decisum proferido (movimentação n.º 319), 

foram juntados aos autos petitórios os seguintes petitórios que aguardam 

deliberação do juízo: movimentação n.º 326 (UNIÃO requer a renovação da 

intimação com devolução do prazo para manifestação); movimentação n.º 329 

(Administrador Judicial junta RMA); movimentação n.º 333 (RODRIGO  RIZZO  

VASQUES  FILHO apresenta renúncia de mandato); movimentação n.º 335 

(Administrador Judicial manifesta acerca do despacho proferido na 

movimentação n.º 319. 

 O devedor encaminhou também os seguintes documentos e 

informações: 
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 Cumpre-nos registrar também que, em decorrência da intimação 

desse juízo, foi encaminhado Termo de Diligência à devedora, a respeito da 

regularidade fiscal, o qual obteve a seguinte resposta abaixo, tudo conforme 

reportado na movimentação n.º 264: 
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 Ademais, considerando a decisão proferida nos autos nº AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 5246567-23.2025.8.09.0000, no dia 19 de maio de 2025, foi 

encaminhado e-mail à devedora solicitando informações a respeito da obtenção 

da Certidão Negativa de Débitos Tributários (CND), das esferas Municipal, 

Estadual e Federal, contudo até o protocolo deste boletim não foi atendida. 

 Ademais, a análise comparativa dos meses de julho e agosto de 2025 

evidencia um crescimento expressivo no faturamento da empresa. A Receita 

Bruta apresentou aumento de 10,22%, equivalente a aproximadamente R$ 18,4 

mil. Na mesma direção, a Receita Líquida registrou elevação de 10,38%, 

correspondendo a um acréscimo de cerca de R$ 17,3 mil no período analisado. 

Entretanto, o resultado final manteve-se negativo, em razão do aumento 

desproporcional dos custos operacionais. As Despesas Operacionais cresceram 

14,29%, o que representa um acréscimo de aproximadamente R$ 22,6 mil, 

superando de forma significativa o ritmo de expansão das receitas. 
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Esse desequilíbrio entre receitas e despesas impactou diretamente a 

lucratividade da empresa: o Resultado do Exercício (lucro) apresentou queda de 

58,09%, o que corresponde a uma redução aproximada de R$ 5,2 mil. Tal cenário 

demonstra a necessidade de maior controle sobre os gastos operacionais e 

revisão da estrutura de custos, a fim de preservar a rentabilidade nas próximas 

etapas do exercício. 

  Porém, ainda há necessidade em verificar nos próximos períodos a 

consistência harmônica com princípio norteador da LRF, insculpido seu artigo 

47, que “...A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira da devedora, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 

e o estímulo à atividade econômica”.   

 Ante o exposto, requer-se: 

a) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador 

Judicial, com base nos dados, documentos e informações até então 

disponibilizados pela devedora; e 

b) A intimação do Ministério Público, credores e devedora. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, data da assinatura digital. 
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